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EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2024 
 
AO PROJETO DE LEI Nº 10/2024 QUE: ALTERA A LEI 

MUNICIPAL Nº 886, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010, 

QUE DISPÕE SOBRE A NOVA POLÍTICA DE 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

COM FULCRO NO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, A COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO VEM PROPOR A SEGUINTE EMENDA 

SUPRESSIVA: 

 
Art. 1º Fica suprimido o Inciso VI do artigo 27, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Os dispositivos a seguir da Lei nº 886. De 18 de novembro de 

2010, que dispõe a nova política de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente, nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 27 Somente poderão fazer parte do processo eleitoral, os 

candidatos que preencherem os seguintes requisitos: 

[...] 

VI – apresentar certificado de conclusão de Ensino Superior (g.n); 

[...] 

          Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

           Vargem Alta- ES, 26 de abril de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

                                                      

                      RIVELINO ROSA                GENEZILDO FÁVERO 

          Presidente                 Secretário 

  
 
 

 
EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Membro 
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JUSTIFICATIVA 

A Comissão e Legislação, Justiça e Redação, na forma regimental, vem 

apresentar para deliberação plenária a presente Emenda Supressiva com objetivo de 

adequar o dispositivo imposto conforme parecer já emitido por esta comissão, anexa 

a esta proposição. 

 

Vargem Alta-ES, 26 de abril de 2024. 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

                                                      

                     RIVELINO ROSA               GENEZILDO FÁVERO 

           Presidente              Secretário 

 
 
 

 
EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Membro 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 

PARECER Nº20/2024 
 
I - MATÉRIA: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 10/2024 - ALTERA A LEI Nº 886, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2010. 
 
 
II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 
 

Com fulcro no artigo 43 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado 
a esta Comissão o caderno processual de autoria da Executivo que “ALTERA A LEI 
Nº 886, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA POLÍTICA 
DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
Nos termos das razões anexas, sou parcialmente favorável ao texto contido no 

referido projeto, desde que seja excluída, para o candidato a eleição para o cargo de 
conselheiro tutelar, a exigência de exigência de apresentar certificado de conclusão 
de Ensino Superior, conforme disposto no artigo 1º do projeto, que assim dispõe: 

 
“Art. 1º Os dispositivos a seguir da Lei nº 886. De 18 de 
novembro de 2010, que dispõe a nova política de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente, nos termos da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 27 Somente poderão fazer parte do processo eleitoral, os 
candidatos que preencherem os seguintes requisitos: 

[...] 

VI – apresentar certificado de conclusão de Ensino Superior 
(g.n); 

[...] 

Não obstante a previsão constitucional de possibilidade de o Poder Executivo 
legislar sobre a matéria em questão, é necessário alertar esta Casa de Leis sobre a 
possibilidade de judicialização do tema diante do recente entendimento do Supremo 
Tribunal Federal, que declarou tal exigência como sendo inconstitucional. Vide 
ementa: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, PROFERIDO EM 
AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. EXIGÊNCIA DE CURSO SUPERIOR COMPLETO 
PARA A FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR. 
EXTRAPOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE 
PECULIARIDADE LOCAL. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE. PARECER PELO PROVIMENTO DO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

"Na hipótese dos autos, apresenta-se manifesto o desrespeito 
ao princípio da razoabilidade, uma vez que a lei municipal criou 
uma exigência de excessivo rigor e sem fundamento legítimo 
para restringir o acesso ao posto de Conselheiro Tutelar. 

Segundo articula, diante das funções e da razão de existência 
do órgão, impor a condição de conclusão de curso superior para 
acesso ao posto de Conselheiro Tutelar não se afigura razoável, 
ponderado e proporcional, visto que o universo de pessoas que 
poderão disputar as eleições é substancialmente reduzido e de 
forma injustificada. 

Tem a medida como inadequada na perspectiva do interesse 
público, visto que afasta da composição de um órgão que deve 
representar a sociedade e com ela se relacionar uma parcela 
importante dos integrantes da comunidade que pode ter 
conhecimento valioso da realidade social, justamente das 
crianças e adolescentes que demandam o atendimento do 
Conselho Tutelar. Ressalta que não se identifica, por exemplo, 
em que termos uma formação superior em engenharia ou 
biologia poderia melhor habilitar uma pessoa que lida com 
demandas predominantemente sociais a ser Conselheiro 
Tutelar. 

(…) Os modernos instrumentos de participação popular, a 
exemplo dos conselhos, das ouvidorias, do orçamento 
participativo e das comissões de legislação participativa, são 
apenas alguns dos mecanismos surgidos em função do sistema 
inaugurado pela Constituição de 1988, baseada em princípios 
que permitem a criação, a renovação e a reinvenção contínuas 
das formas de participação da sociedade nos atos do Estado. 
Nesse contexto, a composição do Conselho Tutelar deve ser 
afinada com o escopo de franquear a maior participação popular 
possível – dentro dos limites constitucionais –, contribuindo, em 
última análise, com o aperfeiçoamento democrático. 
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Importante destacar, como o fez a Procuradoria-Geral da 
República no parecer juntado ao processo, que 'o conselheiro 
tutelar é eleito pela população do município, e a Constituição 
Federal não estabeleceu requisito de escolaridade mínima 
sequer para a eleição dos chefes do Poder Executivo e dos 
integrantes do Poder Legislativo nos diversos entes da 
Federação, limitando-se a exigir que o candidato seja 
alfabetizado. Portanto, se sequer o ensino fundamental é exigido 
para aqueles que se candidatam para ocupar cargos de maior 
envergadura, dotados de amplas prerrogativas, não é razoável 
a exigência de curso superior para aqueles que pretendem 
ocupar a função de conselheiro tutelar’. 

Do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a inconstitucionalidade 
do art. 29, IV, da Lei municipal n. 3.044/2019, de Francisco 
Morato/SP. (STF - RE: 1278198 SP, Relator: NUNES 
MARQUES, Data de Julgamento: 20/03/2023, Data de 
Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-062 DIVULG 
21/03/2023 PUBLIC 22/03/2023)” 

 Portanto, concluo que tal exigência prevista no texto de lei deva ser retirada, 
por meio de emenda supressiva, sob pena de vício de inconstitucionalidade material, 
considerando que o Poder Executivo está impondo exigências, para o cargo de 
conselheiro tutelar, não previstas na constituição. 

RELATOR: VEREADOR GENEZILDO FÁVERO 
 
 
III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos parcialmente favoráveis à matéria acima 
mencionada, na forma das Conclusões do Relator. 
 
 

Sala das Comissões, 23 de abril de 2024. 
 

                                                      

                       RIVELINO ROSA               GENEZILDO FÁVERO 

              Presidente                 Secretário 

 
 
 
 

EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Membro 
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